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PORTARIA N" 2.086/PRESi2O I 6 São Luís.27 de dezcmhro dc 2016

A PRESIDENTE DA FUNDAÇAO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas

atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a finalidade desta Fundação de executar as medidas de restriçáo e

privação de liberdade de adolescente em todo o estado do Maranhão, conforme Lei Estadual

no 5.560 de 13 de abril de 1993:

RESOLVE

Art.l' - lmplantar o Centro Socioeducativo de Semiliberdade da Região da Baixada,

localizada na Praça Gonçalves Dias, n" 38 - CentÍo - Pinheiro - MA. para o atendimento de

até 20 adolescentes do sexo masculino em cumprimento de medida de semiliberdade da

Região de Baixada. Litoral Ocidental e GuÍupi.

DÊ.SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, EM SÂO LUÍS, :7
DE DEZEMBRO DE 20I6.
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